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REQUERIMENTO 
 
 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal solicitando-lhe informações
relacionadas ao Fundo Socia l  de
Solidariedade de Santo André e Banco de
Alimentos.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que neste período de pandemia há inúmeras famílias em situação de
vulnerabilidade social, sendo que os munícipes estão procurando diversos serviços públicos
em busca de doação de alimentos.
 
Considerando o Decreto Municipal nº 16 646, de 14 de maio de 2015, que Regulamenta a
Lei Federal nº 12 257, de 18 de novembro de 2015, que regula o acesso à informação, no
âmbito do Município, e dá outras providências, é que:
 
REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja expedido ofício
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal solicitando a Sua Excelência, nos termos do
artigo 58, incisos XVII e XXVII, da Lei Orgânica do Município, sob pena da Lei  Federal nº 12
527/2011 e Decreto Municipal nº 16 646/2015, encaminhe a esta Casa de Leis informações
relacionadas ao Fundo Social de Solidariedade de Santo André e Banco de Alimentos.
 

Solicitamos, por gentileza, que informe a esta Casa Legislativa, para onde foram
destinados os alimentos e cestas básicas doadas ao Fundo Social de Solidariedade de
Santo André e Banco de Alimentos, que foram noticiados na página da Prefeitura, do
Prefeito e da Primeira Dama;
Solicitamos por gentileza, informar a esta Casa de Legislativa, qual é a forma de
acesso das famílias aos alimentos doados Fundo Social de Solidariedade de Santo
André e Banco de Alimentos;
Solicitamos por gentileza, informar a esta Casa de Legislativa, quais os critérios
estabelecidos para a distribuição dos alimentos doados Fundo Social de Solidariedade
de Santo André e Banco de Alimentos;
Solicitamos por gentileza, enviar a esta Casa de Legislativa, cópia do instrumento legal
que estabelece critérios para a concessão de alimentos às famílias e as organizações
sociais;

 
 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 24 de abril de 2020.
 

 
 

Ver. Willians Bezerra 
VEREADOR 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
39003500370038003A005000



 
 

COAUTORIA: Ver. Alemão Duarte - PT, Ver. Eduardo Leite - PT, Ver. Luiz Alberto - PT,
Ver. Profª. Bete Tonobohn Siraque - PT
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade sob o identificador 
39003500370038003A005000


		2020-04-24T08:50:01-0300


		2020-04-24T08:55:50-0300


		2020-04-24T08:03:01-0400


		2020-04-24T10:06:44-0300


		2020-04-24T10:17:49-0300




